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R$1050,00

Sócrates Bolorino

Decreto nº 6.053 de 31 de janeiro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente,   conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do 
Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças 
e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de janeiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 31 de janeiro de 2020.

Decreto nº 6.054 de 10 de fevereiro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D e c r e t a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 564.300,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil e trezentos reais) a fim de suplementar 
dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do inci-
so IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 564.300,00 (quinhentos 
e sessenta e quatro mil e trezentos reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, paginas 
1 e 2, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de fevereiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de fevereiro de 2020.

Decreto nº 6.056 de 10 de fevereiro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 264.580,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e quinhentos e oitenta reais) a fim de 
suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, 
elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do inci-
so IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 264.580,00 (duzentos 
e sessenta e quatro mil e quinhentos e oitenta reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamen-
tárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de fevereiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de fevereiro de 2020.

Decreto nº 6.059 de 10 de fevereiro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) a fim de suplementar dotações orçamentárias na 
forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do inci-
so IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DO PROCESSO DE 
ELEIÇÃO DE MEMBROS DA CIPA GESTÃO 2020/2021

Cordeirópolis, 09 de março

Comunicamos a todos os servidores deste órgão público, que encontram-se em aberto as inscrições para 
os interessados a participarem como candidatos a representantes dos empregados para compor a CIPA 
2020/2021 - CO1M1SSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES de acordo com a Norma 
Regulamentadora[NR 5), aprovada pela Portaria do Ministério do Trabalho de número 3.214 de 08/06/1.978. 
Os interessados devem procurar o Departamento de Pessoal (RH), sito a rua José António Levy, n°.26, 
Vila dos Pinheiros, para preencherem o formulário de inscrição no período de 09/03/2020 a 23/03/2020.

PARTICIPEM

 JOSÉ ADINAN ORTOLAN              NEUSA AP. DÀMELIO MORAES
             Prefeito Municipal de Cordeirópolis            Presidente na CIPA - Gestão 2019/2020
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de fevereiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de fevereiro de 2020.

Decreto nº 6.060 de 10 de fevereiro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente,  conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 254.900,00 (duzentos e cinqüenta e quatro mil e novecentos reais) a fim de su-
plementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, 
elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do inci-
so IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 254.900,00 (duzentos 
e cinqüenta e quatro mil e novecentos reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de fevereiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de fevereiro de 2020.

Decreto nº 6.063 de 20 de fevereiro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 134.509,13 (cento e trinta e quatro mil, quinhentos e nove reais e treze centavos), 
a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, 
pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do inci-
so I, do Art. 6º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por excesso de arrecadação no valor de R$ 91.690,36 
(noventa e um mil, seiscentos e noventa reais e trinta e seis centavos) e por superávit financeiro no valor de 
R$ 42.818,77 (quarenta e dois mil, oitocentos e dezoito reais e setenta e sete centavos) na forma do Anexo I da 
Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de fevereiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de fevereiro de 2020.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Portaria nº 11.510 de 10 de março de 2020

Convalida com efeito retroativo, pedido de demissão voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da 
Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a esta 
Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 06.02.2020, a demissão voluntária da servidora Maria Cecilia 
Loureiro Fiório, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis – Secretaria de Educação, tudo de conformidade com os termos da Lei Municipal nº 3.164, 
de 27.11.2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 06.02.2020, revogadas as 
disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 2.907, de 03.02.1992.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de março de 2020.

Portaria nº 11.511 de 10 de 
março de 2020

Convalida com efeito retroativo, pedido de demissão 
voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetis-
ta da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-
deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R e s o l v e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
06.02.2020, a demissão voluntária do servidor Val-
demir Faria de Godoy, lotado no emprego público 
de Vigia - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Governo 
e Segurança Pública, tudo de conformidade com os 
termos da Lei Municipal nº 3.164, de 27.11.2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, re-
troagindo seus efeitos a contar de 06.02.2020, revo-
gadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 7.222, de 06.03.2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de 
março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 10 de março de 2020.

Portaria nº 11.512 de 10 
de março de 2020

Convalida com efeito retroativo, pedido de demissão 
voluntária de servidora do Quadro de Pessoal Celetis-
ta da Municipalidade, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cor-

deirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município e 
demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido 
pela Secretaria Municipal da Administração, anexo a 
esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica convalidada com efeito retroativo a 
06.02.2020, a demissão voluntária da servidora Te-
resa Alves Vieira, lotada no emprego público de Pro-
fessora - Quadro de Pessoal Celetista da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Educa-
ção, tudo de conformidade com os termos da Lei Mu-
nicipal nº 3.164, de 27.11.2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retro-
agindo seus efeitos a contar de 06.02.2020, revogadas 
as disposições em contrário, especificamente a Porta-
ria nº 2.728, de 20.05.1991.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de 
março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de 
Justiça e Cidadania, em 10 de março de 2020.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 28/2020
Processo Administrativo nº 1110/2020

Objeto: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DO TIPO OVOS DE CHOCOLATE”
Conforme especificações contidas no ANEXO I – 
Termo de Referência.
Data da Sessão: 26/03/2020 
Horário:  09:00 horas

O Edital da Licitação acima relacionada e seus ane-
xos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone 
LICITAÇÕES.
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Extrato de Ata de Registro de Preços

Pregão Presencial 078/2019. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de ração 
para filhotes e adultos para os animais atendidos pela 
coordenadoria do bem estar animal. 
Contratada: Lang & Silva Ltda – ME (R$25.487,50).  
Prazo de vigência da ata de registro: 12 meses da as-
sinatura. 
Data da assinatura: 19/02/2020.

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 016/2020
Data: 19.02.2020
Licitação: Pregão nº08/2020
Objeto: “contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de trio elétrico para ser utilizado duran-
te o evento carnaval 2020, que será realizado nos dias 
21,22,23,24 e 25 de fevereiro de 2020.”
Contratada: Fernando Ignácio de Campos 
12028472855
Preço Global Estimado: R$46.089,20
Prazo de Vigência: 30 (trinta) dias, contados a partir 
da sua assinatura.
Processo Administrativo nº. 138/2020

Contrato nº. 017/2020
Data: 04.03.2020
Licitação: Pregão nº72/2019
Objeto: “contratação de empresa para a execução de 
serviços de manutenção predial nas unidades perten-
centes à Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
Contratada: Latina Ambiental Ltda
Preço Global Estimado: R$2.057.072,20
Prazo de Vigência: 30 (trinta) dias, contados a partir 
da sua assinatura.
Processo Administrativo nº. 1678/2019

Contrato nº. 018/2020
Data: 04.03.2020
Licitação: Pregão nº81/2020
Objeto: “contratação de empresa para a execução de 
serviços de manutenção no telhado do Ginásio de 
Esportes Gov. Orestes Quércia. 
Contratada: Patrícia Lino de Souza Me
Preço Global Estimado: R$100.000,00

Prazo de Vigência: 30 (trinta) dias corridos
Processo Administrativo nº. 2753/2020

Contrato nº. 019/2020
Data: 06.03.2020
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 
24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação 
do imóvel sito à Rua Carlos Gomes nº. 597, Centro, 
CEP.13.490-000
Locador: Sandro Antônio Basque
Valor Global: R$40.800,00
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, com possibilida-
de de prorrogação
Processo Administrativo nº. 323/2020

Termo de Prorrogação de Prazo nº004/2020 ao 
Termo de Concessão nº. 001/2017
Data: 02.01.2020
Objeto: Concessão de bolsas ou benefícios mensais, 
em período integral, de acordo com análise e interes-
se da Secretaria Municipal da Educação, com vistas 
ao atendimento na Educação Infantil de Crianças 
de 0 (zero) á 3 anos de idade, no Município de Cor-
deirópolis.
Concessionária: A.A.P.R.A. Sistema de Ensino S/C 
Ltda Me 
Licitação: Chamamento Público n° 06/2017
Prazo: 12 (doze) meses, contados a partir de 01 de 
janeiro de 2020
Processo Mãe nº. 2509/2017
Processo Administrativo nº. 3845/2019

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

DECISÃO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 050/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 820/2019
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis-SP torna 
público, que, após análise do pedido de Reconsidera-
ção interposto pela Empresa ROSINÉIA DE CASSIA 
R. VALENTE LTDA.-ME, decido, pelo conhecimen-
to do recurso e negar provimento no que tange ao 
mérito da questão pelo fato de que a marca ofertada 
no certame não atende às especificações contidas no 
edital.

Cordeirópolis, 17 de Março de 2020.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis-SP

Cordeirópolis, 13 de março de 2020

Carlos Alberto Piola Filho
Diretor do Departamento de Compras

ATO DA PRESIDENTE Nº 03, DE 17 DE MARÇO DE 2020

DISPÕE SOBRE AS REGRAS DE FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPO-
LIS, CONFORME MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 
30, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, do art. 95, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cordeirópolis;

CONSIDERANDO a declaração da OMS quanto ao estágio de pandemia acerca do COVID – 19;

CONSIDERANDO a cautela necessária em relação a saúde dos servidores públicos da Câmara Municipal e 
população, quanto aos serviços oferecidos e seu resguardo;

CONSIDERANDO a necessidade de controle de fluxo de pessoas, e a necessidade de mediadas cautelares a 
serem tomadas nesse momento, diante da situação de risco;
 
R E S O LV E :

Art. 1º Todos os servidores públicos e agentes políticos da Câmara Municipal de Cordeirópolis deverão traba-
lhar internamente, ficando restrito a circulação da população no prédio; devendo:

I – Os servidores e agentes que mantiveram contato com pessoas de áreas endêmicas, deverão comunicar a 

Presidência da Casa para análise do respectivo risco;
II – Fica recomendado aos servidores e aos agentes que evitem o trânsito pela Câmara;
III – Fica permitido o repasse de informações por contato telefônico às pessoas interessadas que se identificarem 
e estiverem interesse no assunto;
IV – Os protocolos, pedidos, requerimentos e informações poderão ser solicitadas através dos e-mails: secreta-
ria@camaracordeiropolis.sp.gov.br; diretoriageral@camaracordeiropolis.sp.gov.br, ou através do site www.
camaracordeiropolis.sp.gov.br, pelo Serviço de Informação ao Cidadão;
V – Os agentes legislativos deverão comunicar a população sobre o teor do presente ato, impedindo o ingresso 
a este prédio;
VI – Aos interessados fica permitida a retirada de fotos do presente ato para a devida comprovação da ordem de 
divulgação das medidas excepcionais tomadas;
VII – Fica estabelecido que deverão permitir o ingresso a essa Casa de servidores e pessoas apenas com as 
devidas justificativas, relacionados a processos e projetos em curso na Câmara Municipal.

Art. 2º As sessões ordinárias e extraordinárias serão realizadas às portas fechadas, ficando proibida o acesso 
ao público.

Art. 3º Ficam suspensos os atendimentos ao público nos Gabinetes dos Vereadores, mantendo-se os serviços 
internos.

Art. 4º Ficam suspensos as homenagens, atos solenes, audiência públicas e/ou outros eventos que foram pre-
viamente agendados.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, e com validade por 30 (trinta) dias, revogadas as 
disposições em contrário.

Art. 6º Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

Verª Cássia de Moraes
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos dezessete dias do mês de março, do ano de dois mil e 
vinte.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

ATO DA MESA Nº 03, DE 12 DE MARÇO DE 2.020

Dispõe sobre revogação da cessão de servidor que menciona, e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelas leis e, sobretudo, pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal.

Considerando a prorrogação do prazo da designação da servidora Adriane Buzzato, disposto na Portaria nº 
11.153, de 26 de março de 2.019;

Considerando que através da Portaria nº 10.849/2018 (Coloca a servidora a disposição da Câmara Municipal 
de Cordeirópolis, conforme especifica) e a Portaria nº 11.153/2019 (Dispõe sobre a prorrogação da designação 
de servidora que presta serviço na Câmara Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica), e finalmente 
considerando a Portaria nº 11.466/2020 (Convalida com efeito retroativo a revogação das Portaria nº 10.849 e 
11.153);
R E S O LV E :

Art. 1º  Fica revogada a cessão da servidora Sra. Adriane Buzatto, a título precário, para prestação de serviço e 
auxílio junto ao departamento de contabilidade da Câmara Municipal.

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto 
de 2019.

Art. 3º Publique-se, Registre-se; Afixe-se; Comunique-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 12 de março de 2020.

Verª Cássia de Moraes
Presidente

 Ver. Cleverton Nunes Menezes     Ver. Laerte Lourenço
             1º Secretário           2º Secretário
 
Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos doze dias do mês de março, do ano de dois 
mil e vinte.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral
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Aviso de abertura de licitação - PREGÃO PRESENCIAL

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta no Setor de Compras o Pregão Presencial sob n° 03/2020, do tipo menor preço global, que objetiva o 
registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para fornecimento, sob demanda, de alimentação (tipo coffee 
break), neste compreendidos gêneros alimentícios prontos, industrializados e bebidas, destinados à realiza-
ção de eventos internos e sessões legislativas da Câmara Municipal de Cordeirópolis, cujas especificações e 
quantidades totais estimadas conforme Termo de Referência. Sessão de recebimento e abertura dos envelopes 
de propostas e documentos será no dia 30/03/2020 às 10h00, no Setor Administrativo da Câmara, sita a Rua 
Carlos Gomes n.999 - Jd. Jafet - Cordeirópolis/SP. O edital e seus anexos poderão ser acessados à página www.
camaracordeiropolis.sp.gov.br (Portal Transparência) opção ‘’Editais’’. Outras informações pelo telefone 19-
3546-9090, com o Sr. Luiz Henrique Tavares Nicolai.

Cordeirópolis, 18 de março de 2020.

Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal

Aviso de abertura de licitação - PREGÃO PRESENCIAL

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta no Setor de Compras o Pregão Presencial sob n° 04/2020, do tipo menor preço global, que objetiva o re-
gistro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses para a aquisição eventual de gêneros alimentícios (água mineral, 
café em pó, açúcar refinado, adoçante, torradas, biscoitos doces e salgados) para atendimento das necessidades 
da Câmara Municipal de Cordeirópolis, cujas especificações e quantidades totais estimadas conforme Termo de 
Referência. Sessão de recebimento e abertura dos envelopes de propostas e documentos será no dia 30/03/2020 
às 14h30, no Setor Administrativo da Câmara, sita a Rua Carlos Gomes n.999 - Jd. Jafet - Cordeirópolis/SP. O 
edital e seus anexos poderão ser acessados à página www.camaracordeiropolis.sp.gov.br (Portal Transparência) 
opção ‘’Editais’’. Outras informações pelo telefone 19-3546-9090, com o Sr. Luiz Henrique Tavares Nicolai.

Cordeirópolis, 18 de março de 2020.

Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal

Aviso de abertura de licitação - PREGÃO PRESENCIAL

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra 
aberta no Setor de Compras o Pregão Presencial sob n° 05/2020, do tipo menor preço global, que objetiva a 
contratação de empresa especializada para a execução do projeto e prestação dos serviços de paisagismo e jardi-
nagem no prédio da Câmara Municipal de Cordeirópolis, inclusos os insumos e as plantas necessárias, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência. Sessão de recebimento e abertura dos envelopes de propostas 
e documentos será no dia 31/03/2020 às 14h00, no Setor Administrativo da Câmara, sita a Rua Carlos Gomes 
n.999 - Jd. Jafet - Cordeirópolis/SP. O edital e seus anexos poderão ser acessados à página www.camaracordei-
ropolis.sp.gov.br (Portal Transparência) opção ‘’Editais’’. Outras informações pelo telefone 19-3546-9090, com 
o Sr. Luiz Henrique Tavares Nicolai.

Cordeirópolis, 18 de março de 2020.

Cássia de Moraes
Presidente da Câmara Municipal

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ALEX DE SOUZA BEZERRA
ALEX RODRIGUES LEAL DA SILVA
ANTONIO EVILAZIO PINTO HONORATO
ARIOVALDO SILVEIRA JUNIOR
AURISTONIO DA CONCEIÇÃO DE AZEVEDO
BRAULIO LUCIO PASCOALATO   
CALEBE LEAL VIEIRA              
CRISTIANO HENRIQUE DE SOUZA
DANIEL DANTAS DA SILVA
ELIVELTON DE SOUZA DIAS
FLAVIO HENRIQUE LOPES SERRA
FLAUBER RAFAEL DE OLIVEIRA MONTE 
GABRIEL ALEXANDRE POLETTI RAMOS 
GEORGE MARTINS BARBOSA
HENRIQUE MOREIRA
HIURY JHONATAN DA SILVA
JOSÉ BRUNO DE REZENDE GOMES SILVA
JOSÉ ETELVINO DOS SANTOS
LEONARDO DOS SANTOS BENFICA
LEONARDO FERNANDO AMBROSIO
LUCAS NASCIMENTO AGUIAR
LUIS HENRIQUE RODRIGUES MARÇAL
MAYKON BRITO DE OLIVEIRA     
MIZAEL DA SILVA COSTA
OLECI RODRIGUES MAGALHÃES NETO
PAULO HENRIQUE DO CARMO SILVA
RAFAEL SCAPIM FURTADO
RENATO LOSA
ROBER FAGNER LIMA DA CRUZ
TEYLON LIMA SILVA
TIAGO LUCAS DO CARMO
VINICIUS DA SILVA LIRA
VINICIUS FIORIO RIBEIRO DOS SANTOS

Atenção Jovens da Classe de 2002
Os jovens que nasceram no ano de 2002  devem comparecer a junta de serviço militar 
para orientação do seu alistamento on line.
Aqueles que não se alistarem no prazo (01 de janeiro a 30 de junho/2020), ficam sujei-
tos as penalidades  previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a  junta de serviço militar,  lo-
calizada à praça Francisco  Orlando  Stocco,   nº  35,  Centro   (prefeitura municipal).

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar
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